
PGR pede nulidade de decreto que altera órgão de combate à tortura

A Procuradoria-Geral da República ajuizou no Supremo Tribunal Federal uma ação para suspender um
decreto do presidente Jair Bolsonaro que remanejou os 11 cargos de perito do Mecanismo Nacional de
Prevenção e Combate à Tortura (MNPCT) para a estrutura do Ministério da Economia, exonerou os
atuais ocupantes e tornou o trabalho não remunerado.

Composto por 11 especialistas, o órgão foi instituído em 2013 e atua em instalações de privação de
liberdade, trabalho que inclui a elaboração de relatórios e a expedição de recomendações aos órgãos
competentes.

De acordo com a norma impugnada, a participação no MNPCT passa a ser considerada “prestação de
serviço público relevante, não remunerada”. Para a PGR, o decreto afronta o princípio da legalidade, já
que um decreto regulamentar não pode alterar estrutura de órgão criado por lei.

A Procuradoria argumenta, ainda, que o MNPCT atende a compromisso internacional assumido pelo
Brasil no combate à tortura e que a manutenção dos cargos em comissão ocupados pelos peritos “é
essencial ao funcionamento profissional, estável e imparcial do referido órgão que, por sua vez, é
indispensável ao combate à tortura”.

A garantia de remuneração, segundo a petição inicial, “está intrinsecamente relacionada ao desempenho
imparcial dessas atribuições, sob pena de esvaziamento e parcialidade da atuação do órgão”.

A ação enfatiza que um dos princípios gerais que regem a proteção dos direitos humanos é a proibição
de retrocesso, sendo permitido apenas aprimoramentos e acréscimos. O Decreto 9.831/2019, segundo a
PGR, “tem evidente caráter regressivo do ponto de vista institucional, na medida em que esvazia
significativamente, pelas razões já expostas, o MNPCT, órgão essencial para o combate à prática de
tortura e demais tratamentos degradantes ou desumanos em ambientes de detenção e custódia coletiva de
pessoas, ao transformar o mecanismo, outrora profissional e permanente, em trabalho voluntário e
precário”.

Além da concessão de medida cautelar para suspender os efeitos do decreto, a Procuradoria-Geral da
República pede, no mérito, a declaração de sua inconstitucionalidade. A relatoria do processo é do
ministro Luiz Fux. Com informações da Assessoria de Imprensa do STF. 
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